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O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – campus Presidente 

Figueiredo/AM, vinculado ao Ministério da Educação, mediante Pregoeiro, designado pela Portaria Nº. 

007 DG/IFAM/CPRF, de 20 de Janeiro de 2017, e Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria Nº. 162-DG/IFAM/CPRF de 28 de julho de 2016, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local abaixo indicado realizará licitação na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

com PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO, PEQUENAS EMPRESAS E EQUIPARADOS, 

para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico especializado em análise 

da qualidade da energia elétrica, com fornecimento e instalação de banco de capacitores automático. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto neste Edital e seus anexos, bem como as disposições 

da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, Decretos Federais nºs. 5.450 de 31/05/2005, 3.555 de 

08/08/2000, 6.204 de 05/09/2007, Lei Complementar n°. 123/2006, de 14/12/2006, Instrução Normativa 

MP nº. 02 MP, de 30/04/2008 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 

8.666/93, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações correlatas. 

As instruções estabelecidas neste Edital de licitação determinam os procedimentos que orientarão o 

presente processo licitatório até a assinatura do respectivo Contrato Administrativo. Alegações de 

desconhecimentos destas instruções, bem como das disposições legais acima especificadas, não serão 

aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus 

documentos de habilitação e/ou propostas.  

Será nula de fato e de direito qualquer limitação ou condição expressa pelo proponente que esteja 

divergente deste Edital de licitação. 

 

DA APROVAÇÃO DO EDITAL 
 

O presente Edital foi aprovado pela Procuradoria Federal junto ao IFAM, conforme Parecer Jurídico n°. 

271-PF/IFAM/2017, de 20 de abril de 2017. 

 

DA ABERTURA 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

(comunicação pela internet), dirigida pelo pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 

acordo com a legislação mencionada na fundamentação legal deste edital. Todas as referências de tempo 

no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, 

desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. A partir do 

horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a 

utilização de sua chave de acesso e senha, iniciando a etapa de lances.   

 

PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital no comprasnet até o 

horário limite de início da sessão pública. 
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DATA DA ABERTURA: 09/05/2017 

HORA DA ABERTURA: 10h00min (Horário de Brasília) 09:00min (Horário Local). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

1 DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço técnico especializado em análise da 

qualidade da energia elétrica, com fornecimento e instalação de banco de capacitores automático, para 

atender as demandas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas campus 

Presidente Figueiredo. 

1.2 A prestação do serviço inclui, ainda, a elaboração de relatório técnico da análise da rede elétrica do 

IFAM – Campus Presidente Figueiredo, para a constatação de potência para a instalação do banco 

de capacitores, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital. 

1.3 Havendo divergências entre as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e as 

do sistema, prevalecem as primeiras. 

 

2 DA VISTORIA 
2.1 A licitante, por intermédio de representante devidamente qualificado para esse fim, poderá 

vistoriar em dias úteis, no horário de 09h00min as 11h30min e 14h00min as 17h00min, as 

instalações onde serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades 

existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao campus IFAM Presidente 

Figueiredo/AM conforme abaixo: 

 

Campus Presidente Figueiredo. Endereço: Avenida Onça Pintada, S/Nº. Bairro: Galo da 

Serra. Município: Presidente Figueiredo/AM – CEP: 69.735-000. Telefones (92) 3324-1033 / 

3324- 1032. Diretoria de Administração e Planejamento; 

 

2.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o licitante que optar por não realizá-la 

deverá apresentar declaração de que não realizou a mesma, mas que tomou conhecimento do 

edital e seus anexos, e que não será motivo para se eximir das obrigações assumidas em 

decorrência da execução do objeto deste Pregão. 

 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão estar previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br; 

3.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem integralmente as exigências deste 

Edital, e que sejam MICRO, PEQUENAS EMPRESAS E EQUIPARADOS, estando, para 

tanto, devidamente credenciadas nos termos da Instrução Normativa nº 02 de 11 de outubro de 

2010; 

3.3 As empresas interessadas em participar da presente licitação que não estejam, até a presente data, 

inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF habilitar-se-ão junto 

aos Órgãos Cadastradores do Sistema, até o terceiro dia útil anterior à data para a recepção das 

propostas, mediante a apresentação dos documentos de que tratam os Artigos. 27 a 31, da Lei nº. 

8.666/93; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.4 Informações relativas ao cadastramento no SICAF poderão ser obtidas por consulta ao sítio 

http://www.comprasnet.gov.br, link Publicações > Manuais > Manual de Cadastramento de 

Fornecedores – SICAF; 

3.5 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante (Art. 

21, § 1º, Decreto 5.450/2005); 

3.6 Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá fazer, no ato do cadastramento de sua 

proposta, em campo próprio do sistema eletrônico do comprasnet, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital (Art. 21, § 

2º, Decreto 5.450/05); 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente que possa impedir 

a sua habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado 

(Art. 32, § 2º, Lei 8.666/93); 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

d) Declaração se for o caso, de ser empresa enquadrada como ME ou EPP. 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, em cumprimento ao parágrafo 2º, artigo 1º 

da Instrução Normativa nº. 2, de 16 de setembro de 2009, expedida pela Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

3.7 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado, detendo a condição de microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº. 123 de 14 de 

dezembro de 2006, deverão se manifestar por declaração em campo próprio do sistema e quando 

solicitado pelo Pregoeiro. 

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste instrumento convocatório (Art. 21, § 3º, Decreto 5.450/2005). 

3.9 Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas: 
a) Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, sob concurso de credores, concordata, fusão, cisão, liquidação ou incorporação; 

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedidas de 

contratar com a Administração Pública (STJ - REsp 174274 SP1998/0034745-3);  

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

e) Que tenham sido condenadas civilmente por crime de improbidade administrativa; 

f) Que tenham débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

g) Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, ou que sejam 

controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si ou, ainda, que independentemente, nomeiem 

um mesmo representante; 

h) Das quais seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade 

vinculada ao IFAM; 

i) Estrangeiras que não estejam autorizadas a funcionar neste país; 

j) Que não se encaixem como Micro, Pequenas Empresas e Equiparados. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4 CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1o do Decreto 5.450/2005); 

4.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor do sistema eletrônico; 

4.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (Art. 3º, § 2o do Decreto 

5.450/2005); 

4.4 O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao IFAM responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art. 13, III, 

Decreto 5.450/05); 

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma 

eletrônica (Art. 3º, § 6º, Decreto 5.450/2005). 

 

5 ELABORAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
5.1 As Propostas de Preços deverão: 

5.1.I. Atender ao disposto no Termo de Referência, ANEXO I deste edital; 

5.1.II. Conter o preço unitário e total de cada item, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o artigo 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/1993, em algarismo e por extenso 

(total), expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quantidades constantes no 

Anexo I do presente Edital. 

5.1.III. Conter o prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação conforme artigo 6º da Lei 10.520/2002. 

5.1.IV. Conter Razão Social, CNPJ, endereço completo, número do telefone, fax, e-mail, número da 

conta corrente, nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos. 

5.1.V. Conter Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas tais 

como impostos, taxas, seguro, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre 

o objeto deste Pregão. 

5.1.VI. Ser apresentadas pelo VALOR TOTAL POR ITEM, conforme Anexo I deste Edital, bem 

como conter as especificações detalhadas do objeto de forma clara, mediante cadastramento no 

sistema “Pregão Eletrônico”, até o dia e hora previstos neste edital; 

5.2 Nos preços ofertados ou lances deverão estar considerados e inclusos os tributos, fretes, taxas, 

despesas com alimentação/transporte (inclusive as despesas por via aérea, rodoviária e fluvial) e 

quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3 A apresentação da proposta implicará, por parte da proponente, plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos; 

5.4 Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão por meio do sistema “Pregão Eletrônico”, quando será encerrada 

automaticamente a fase de recebimento de propostas (Art. 21, Decreto 5.450/2005); 

5.5 A proposta inicial equivale ao primeiro lance na licitação e, se lançada indevidamente, poderá ser 

desclassificada, com isso o fornecedor não poderá mais participar do certame; 

5.6 Os preços propostos não poderão ser reajustados para maior; 

5.7 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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5.8 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada (Art. 21, § 4º, Decreto 5.450/2005). 

 

6 ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS ANEXOS 
6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta comercial e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas ou sua equipe de apoio, ou por meio de publicação em órgão de 

imprensa oficial.  

6.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 

língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado no Brasil. 

6.3 O CNPJ indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente vai prestar o serviço objeto da presente licitação. 

6.4 Os documentos originais, que deverão ser apresentados para a habilitação da licitante na sessão do 

pregão, não serão aceitos por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 

forma de ilustração da proposta comercial. 

6.5 Na fase de aceitação das propostas, o pregoeiro convocará anexos, momento em que os licitantes, 

obedecido a ordem de classificação, deverão encaminhar as suas propostas, contendo todos os 

elementos necessários para a análise do setor competente, obedecendo ao disposto no Anexo I 

deste Edital; 

6.6 A convocação de anexos será feita no decorrer da sessão, momento em que o pregoeiro 

selecionará na tela do sistema o fornecedor convocado, podendo ainda a convocação se dar por 

outros meios a serem informados via chat; 

6.7 Terá sua proposta desclassificada do certame a licitante que não enviar seus anexos quando 

convocada, dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro. 

 

7 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1 O encaminhamento das propostas de preços só será permitido a partir da divulgação do edital, 

através do site comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas. 

7.2 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 

7.3 Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para 

todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame (Art. 17, V, Decreto 

5.450/2005); 

7.4 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Art. 13, IV do Decreto 

5.450/2005). 

7.5 Para formular e encaminhar a proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(proposta de preço padrão do sistema), a licitante deverá estar ciente e levar em consideração, 

além das especificações e condições estabelecidas neste edital, notadamente no anexo I, o 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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atendimento dos requisitos abaixo apresentados.  Esclarecemos que, no inicio da sessão do pregão, 

os campos do sistema eletrônico que o pregoeiro têm acesso são os da descrição detalhada, 

quantidade e preço.  O campo fabricante é visualizado depois de concluída toda a fase de lances. 

Salientamos que antes da conclusão da fase de lances não é possível identificar as empresas 

participantes, garantindo o sigilo do certame. 

7.6 A licitante deverá preencher, de forma clara, o campo da descrição detalhada do objeto no sistema 

comprasnet, conforme o Anexo I deste edital, descrevendo as especificações técnicas principais do 

serviço, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação e 

subitens abaixo. 

7.7 Não serão aceitas somente as descrições genéricas como: “conforme edital”, “atendemos o edital” 

dentre outras, sem especificar o serviço a ser ofertado; 

7.8 É vedada a identificação da licitante de qualquer que seja a forma, antes do encerramento da fase 

de lances. 

7.9 No campo fabricante deverá apresentar somente o executante do serviço, podendo ser o nome da 

própria empresa. 

7.10 No campo valor/preço deverá ser preenchido com o valor total para a execução dos serviços; 

7.11 A proposta comercial a ser encaminhada acompanhando a documentação de habilitação, pela 

empresa vencedora dos itens poderá ser enviada em modelo próprio da proponente, desde que 

atenda o exigido no Termo de Referência, constando os preços propostos expressos em Real (R$), 

em algarismos arábicos e também por extenso, com no máximo duas casas decimais após a 

vírgula. A proposta deverá estar devidamente identificada em todas as folhas com número do 

CNPJ ou timbre impresso da empresa, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devendo suas folhas ser rubricadas e a última assinada por quem de direito. Deve constar telefone 

e e-mail de contato na proposta. 

7.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual; 

7.13 Os preços propostos deverão ser fixos e irreajustáveis e nos lances que vier a fornecer já deverão 

estar incluídos todos os custos necessários para a prestação do serviço, objeto da licitação; 

7.14 O prazo máximo para início da prestação de serviço será até no 3º (terceiro) dia útil, após o início 

da vigência do contrato. 

7.15 Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura deste Pregão. 

7.16 Não será permitida a oferta de quantidades inferiores àquelas compreendidas no anexo I deste 

edital, sob pena de desclassificação da proposta no grupo a que se referir. 

7.17 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, 

se a licitante for classificada na sessão de pregão para ofertar lances por meio do sistema 

eletrônico, poderá fazê-lo na forma e na oportunidade previstas neste edital. 

 

8 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1 A classificação das propostas será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, cujos valores de 

referência foram obtidos por meio de pesquisas de mercado. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (Art. 22, § 2º, Decreto 

5.450//2005); 
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8.3 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes (Art. 22, § 3º, Decreto 5.450/2005);  

8.4 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance (Art. 23, Decreto 5.450/2005). 

 

9 FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico COMPRASNET, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (Art. 

24, § 1º, Decreto 5.450/2005); 

9.2 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema (Art. 24, § 3º, Decreto 5.450/2005);  

9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro (Art. 24, § 4º, Decreto 5.450/2005);  

9.4 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedado identificação do licitante (Art. 24, § 5º, Decreto 5.450/2005);  

9.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 

de até 30 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances (Art. 24, §§ 6º e 7º, Decreto 5.450/2005); 

9.6 Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL PARA CADA ITEM/GRUPO 
 

10 DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
10.1 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados (Art. 24, § 10, Decreto 5.450/2005); 

10.2 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação (Art. 24, § 11, Decreto 5.450/2005). 

 

11 NEGOCIAÇÃO E AJUSTE DÍZIMAS 
11.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste edital (Art. 24, § 8º, Decreto 5.450/2005); 

11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes (Art. 24, § 9º, Decreto 5.450/2005); 

11.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 

após a fase de lances (Art. 22, § 5º, Decreto 5.450/2005); 

11.4 Se ao fim da fase de aceitação a divisão do valor global pelo quantitativo do grupo não for exata, 

serão consideradas as duas primeiras casas decimais, ficando o Pregoeiro autorizado a fazer ajuste 

de dízimas; 

11.5 Quando necessário, o ajuste de dízimas ocorrerá por meio do campo destinado à negociação de 

valores ou de adjudicação, sendo tal procedimento devidamente justificado pelo Pregoeiro. 

 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR CADA ITEM/GRUPO, 

conforme definido neste Edital e seus anexos; 
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12.2 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.3 O disposto acima deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos; 

12.4 Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos que favoreça 

a contratada, este será revertido como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser 

objeto de negociação para a eventual prorrogação contratual; 

12.5 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não 

contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta; 

12.6 Erros no preenchimento da Planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proposta quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 

 

13 APLICAÇÃO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
13.1 Após o encerramento da etapa de lances, o COMPRASNET, automaticamente, assegurará às 

microempresas e às empresas de pequeno porte (que optarem por usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123/2006) a preferência de desempate quando os 

preços por elas ofertados forem iguais ou até 5% superiores ao melhor preço registrado por 

empresa que não se encontre nesta caracterização (§ 2º do art. 44 e inciso I do art. 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006); 

13.1.I. Neste caso, após o encerramento dos lances, o COMPRASNET concederá o prazo de 5 (cinco) 

minutos para a microempresa ou a empresa de pequeno porte apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora, sob pena de preclusão (Art. 45, §3º, Lei Complementar 

nº. 123/2006); 

13.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo acima informado (5%), o COMPRASNET realizará sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta (Art. 45, 

inciso III, Lei Complementar nº. 123/2006);  

13.3 Não ocorrendo a apresentação de proposta ou a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme descrito no subitem 13.1.I, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese prevista no subitem 13.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito (Art. 45, inciso II, Lei Complementar nº. 123/2006); 

13.4 O disposto no subitem 13.1 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (Art. 45, §2º, Lei Complementar nº. 

123/2006); 

13.5 Na hipótese da não adjudicação nos termos anteriormente previstos, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

13.6 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação (Art. 26, § 3º, Decreto 5.450/2005). 

14 HABILITAÇÃO 
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14.1 A habilitação da licitante vencedora será verificada após análise e julgamento da Proposta de 

Preços; 

14.2 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos por ele abrangidos, 

compreendendo-se: 

a) Habilitação jurídica;  

b) Habilitação econômico-financeira; 

c) Regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e Regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso. 

14.3 Como critério de habilitação, também será exigido prova de regularidade trabalhista, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei nº. 12.440/2011;  

14.4 A título de qualificação técnica a licitante vencedora deverá apresentar: 

I. Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto oferecido, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a boa prestação de serviços compatíveis e 

pertinentes com o objeto desta licitação, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de 

Referência, especificamente o fornecimento e instalação de pelo menos um banco automático de 

capacitores; 

II. Certidão de registro e quitação, emitida pelo Conselho Profissional competente, referente à 

própria empresa licitante, que comprove a sua regularidade de situação; 

III. Certidão Negativa de Falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

IV. Atestado de vistoria técnica, realizada nos locais de execução dos serviços, por meio de 

comprovação fornecida pela administração e / ou Declaração de que não realizou a mesma, mas 

que tomou conhecimento do edital e seus anexos, e que não será motivo para se eximir das 

obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto deste Pregão; 

V. Declaração de ciência e concordância com as condições contidas neste Edital e seus Anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

VI. Declaração de que a LICITANTE se enquadra no que estabelece a Lei Complementar n.º 

123/2006; 

VII. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

VIII. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

a) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 

a.1) Indicação de profissional legalmente habilitado, que será responsável técnico pela 

execução do objeto, devendo comprovar o vínculo profissional com o licitante, mediante um 

dos seguintes documentos:  

I. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional (ou outro documento 

trabalhista legalmente reconhecido);  

II. Contrato social do licitante (no caso do profissional pertencer ao quadro societário da 

empresa); ou  
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III. Contrato ou pré-contrato (compromisso) de futura prestação de serviços técnicos de 

execução do objeto deste termo de referência. 

a.2) Certidão de registro e quitação, emitida pelo Conselho Profissional competente, referente 

ao profissional indicado para a execução, que comprova sua regularidade de situação 

profissional; e,  

a.3) Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Profissional competente, 

referente à experiência da vida profissional do responsável técnico indicado para a execução, que 

comprove capacidade técnico-profissional compatível com o objeto da contratação. 

 

14.5 Em cumprimento às disposições contidas no Acórdão nº. 1.793/2011, do Tribunal de Contas da 

União (TCU) – Plenário, durante a fase de habilitação das licitantes, o pregoeiro verificará a 

existência de registros impeditivos de contratação: 

a) No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em seu sítio oficial (http://cnj.jus.br); 

b) No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria 

Geral da União (CGU) no sítio Portal da Transparência (http://portaltransparencia.gov.br). 

14.6 Na eventualidade de certidões com prazo de validade vencida somente no SICAF, a licitante 

vencedora deverá enviar, após a fase de aceitação das propostas ou quando solicitado, a 

documentação atualizada, que terá se for o caso sua veracidade confirmada junto ao sitio do 

emissor; 

14.7 Na existência de “ocorrências” anteriormente registradas contra a licitante no SICAF, caberá à 

própria comprovar tê-las sanado através de documentação comprobatória, que deverá ser enviada 

após a fase de aceitação das propostas ou quando solicitado; 

14.8 Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

14.9 A não-regularização da documentação nos prazos previstos no subitem acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao IFAM campus Presidente Figueiredo/AM convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação (artigo 4º, § 4º do 

Decreto nº. 6.204/2007); 

14.10 A empresa deverá comprovar sua boa situação financeira, aferida com base nos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maior que um (>1), 

analisada automaticamente pelo SICAF; 

14.11 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices 

referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo de 10% do valor total da 

proposta. 

14.12 Os documentos constantes nos itens 14.2 e 14.3, ficam substituídos pelo registro no SICAF, 

mediante consulta online. 

14.13 Se a LICITANTE vencedora estiver enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar Balanço Patrimonial do último exercício, para efeitos de comprovação da 

condição de ME ou EPP. O Pregoeiro poderá, ainda, solicitar outros documentos que comprovem 

o enquadramento da LICITANTE na categoria de ME ou EPP. 
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15 ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
15.1 Durante a fase de Aceitação da Proposta o pregoeiro convocará a empresa melhor classificada, via 

chat do sistema eletrônico, a encaminhar no prazo de até 02 (duas) horas a documentação 

elencada no subitem 14.4 deste edital e documentação pendente no SICAF (se houver). 

15.2 O envio da documentação deverá ser feito, preferencialmente, pelo sistema comprasnet, por meio 

da opção “Enviar Anexo”. No caso da impossibilidade do envio através do comprasnet, a empresa 

melhor classificada poderá também enviar através do e-mail: licita_cprf@ifam.edu.br. 

15.3 Nos documentos deverá constar sua validade, quando isto não ocorrer a mesma será considerada 

de 30 (trinta) dias corridos a contar do dia subsequente ao da sua expedição.  

15.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, devendo 

instruir o processo com vistas a possíveis penalidades. 

15.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado VENCEDOR 

(Art. 25, § 9º, Decreto 5.450/2005); 

15.6 A documentação, após rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, será anexada ao 

processo.  

 

16 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

16.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública (Art. 

19, Decreto 5.450/2005); 

16.2 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

cidadão poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica (Art. 18, Decreto 

5.450/2005); 

16.3 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 

realização do pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada 

a título de recurso. 

16.4 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser feitos exclusivamente por meio 

eletrônico via internet no e-mail: licita_cprf@ifam.edu.br, até às 17h do dia em que se encerra o 

prazo; 

16.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas (Art. 18, § 1º, Decreto 5.450/2005); 

16.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame (Art. 18, § 2º, Decreto 5.450/2005); 

16.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos, impugnações, recursos administrativos e demais 

avisos serão disponibilizados no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link 

Acesso Livre> Pregões > Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 

fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das 

informações prestadas. 

 

17 RECURSOS 
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17.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 30 (trinta) minutos para a manifestação de 

intenção de recurso; 

17.2 Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses (Art. 26 do Decreto nº. 5450/2005); 

17.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor (Art. 26, § 1º, Decreto nº. 5450/2005); 

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento (Art. 26, § 2º, Decreto 5450/2005); 

17.5 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará 

o objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pela Autoridade competente 

do IFAM. 

17.6 No caso de interposição de recurso após proferida a decisão e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a Autoridade competente do IFAM adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório (Art. 8º, §§ V e VI, Decreto 5.450/2013); 

17.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório (Art. 27, Decreto 5.450/2005). 

 

18 DO PREÇO E DA REVISÃO 

18.1 O objeto do presente Edital será prestado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, 

que será fixo e irreajustável, podendo, contudo, ser revisto, salvo os casos previstos em Lei; 

18.2 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais.  

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

CONTRATADA, as seguintes sanções:  

a) advertência por escrito;  

b) Multa compensatória e moratória, na forma especificada: até o limite de 10% (dez por cento) 

sobre o valor mensal do contrato, e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor integral do 

contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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c) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente 

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 

5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em recompor o valor da 

garantia, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada;  

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatada a ausência de disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 

10.33 e subitens do Termo de Referência; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 

contratual por culpa da CONTRATADA.   

g) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a UNIÃO 

por período de até 02 (dois) anos; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis.  

19.4 A licitante que abandonar o certame será desclassificada e ficará sujeita às sanções previstas neste 

Edital. 

19.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração.   

19.6.I. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará 

efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à 

penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia 

prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

19.7 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

19.8  As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, 

Parágrafo único, Decreto 5.450/2005). 

 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas anuais com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados em dotação orçamentária própria do IFAM Campus Presidente Figueiredo, 

disponível à época da aquisição, prevista no Orçamento da União, obedecido o disposto no Art. 14 

da Lei nº 8.666/93.  

20.2 As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos consignados no 

PT/RES 108860 FONTE 0112000000 ELEMENTO DE DESPESA 449051. 

 

 

21 DO CONTRATO 

21.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento específico 

escrito de contrato, do qual farão parte o edital, incluído seus anexos, e as respectivas propostas, 

celebrada entre a União, representada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
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Amazonas campus Presidente Figueiredo/AM, a ser denominada contratante, e a licitante 

vencedora, a ser denominada contratada, que observará os termos da lei n° 8.666, de 1993, e lei nº 

10.520, de 2002 e suas alterações e, do edital e demais normas pertinentes. 

21.2 Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no SICAF, apresentar débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, não apresentar a documentação exigida para 

celebração do contrato, ou recusar-se injustificadamente em firmar o instrumento de contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da devida convocação, é facultado ao Diretor 

Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas campus Presidente 

Figueiredo/AM convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

21.3 A publicação resumida do instrumento de contrato, ou de seus eventuais aditamentos, no Diário 

Oficial da União, será providenciada e custeada pela administração, mediante remessa à imprensa 

nacional do texto do extrato a ser publicado até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para que ocorra efetivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados da mencionada 

remessa. 

21.4 Antes da celebração do contrato, a comprovação de regularidade do cadastramento e habilitação 

parcial no SICAF será verificada por meio de consulta “ON LINE” ao sistema, devendo seu 

resultado ser impresso e juntado ao processo. 

21.5 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

21.6 O início da execução dos serviços deverá ser em até 03 (três) dias úteis subsequentes ao início da 

vigência do contrato, em conformidade com a proposta de preço e com as especificações técnicas 

mínimas constantes do edital. 

21.7 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representantes das contratantes, com atribuições específicas, devidamente designadas pelo Diretor 

Geral da unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas campus 

Presidente Figueiredo/AM, em cumprimento ao disposto no art. 67 da lei nº 8.666, de 21/06/1993, 

no art. 6º do decreto nº 2.271, de 07/07/1997 e da INSLTI nº 02/2008, de 30/04/2008, e suas 

alterações posteriores. 

21.8 A fiscalização será exercida no interesse do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Amazonas campus Presidente Figueiredo/AM, não excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

21.9 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. 

 

 

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário; 

22.2 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado (Art. 29, Decreto 

5450/2005); 
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22.3 Cabe ao Pregoeiro ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentação ou informação que deveria constar desde a realização da sessão 

pública; 

22.4 Não serão aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, salvo o disponibilizado pela unidade 

cadastradora do licitante; 

22.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais; 

22.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis à aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta 

durante a realização da sessão pública de pregão; 

22.7 A ata da sessão será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública (Art. 30, § 3º, Decreto 5450/2005); 

22.8 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005 e, 

subsidiariamente, na Lei nº. 8.666/1993; 

22.9 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus anexos poderão ser obtidas 

na Coordenação de Licitação, Campus Presidente Figueiredo/AM do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, situada na Av. Onça Pintada, 1308, 

Galo da Serra – Presidente Figueiredo/AM, Cep.: 69.735-000, no horário das 08 às 12h e das 14 

às 17h (horário local), de Segunda a Sexta-feira, ou pelo e-mail licita_cprf@ifam.edu.br.; 

22.10 Fazem parte integrante do presente Edital: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS: 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISTORIA; 

ANEXO IV – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO VI – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL. 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
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23 FORO 

23.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal na cidade de Manaus/AM para dirimir quaisquer dúvidas que 

vierem a surgir no cumprimento das obrigações decorrentes deste processo. 

 

 

 

Presidente Figueiredo-AM, 28 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

Karine Nunes Lima 

Pregoeira 
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ANEXO I DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2017 

                                                                   

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 
 

A contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados em analise da 

qualidade da energia elétrica, fornecimento e instalação de banco de capacitores automático, 

evidenciando a potência necessária a ser instalada a partir do relatório técnico da analise da rede elétrica 

do IFAM, relatório este assinado por engenheiro eletricista. O sistema de correção do fator de potência 

deverá ser instalado nos terminais de baixa tensão do quadro geral de distribuição do campus, o sistema 

deverá corrigir o fator de potência da instalação para 0,95 e, funcionar de tal forma que quando faltar 

energia, antes do grupo gerador entrar em funcionamento (assumir a carga do prédio) o banco de 

capacitores deverá estar desligado para que não haja sobretensões no gerador de energia elétrica, a 

instalação do banco de capacitores deve incluir o fornecimento de peças e equipamentos necessários à 

realização de tais serviços. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

 

Visando a eficiência energética esta etapa tem como finalidade reduzir o consumo de energia 

reativa no prédio, através da instalação de banco de capacitores cuja função é suprir a energia reativa 

demandada pela instalação, evitando o consumo excessivo da rede da Eletrobrás, o que gerou em 2014 

R$ 1.776,96 de multa, e R$ 3.292,30 em 2015, em 2016 R$ 16.796,06, e nos meses de janeiro e 

fevereiro de 2017 já temos acumulado R$ 4.943,34, ou seja, observamos que em 3 anos e dois meses já 

totalizamos R$ 26.808,66 de multa. Portanto o investimento é viável, tendo em vista que em 

aproximadamente 4 anos ele já se pagaria, e esta ação é de suma importância para a vida útil dos 

equipamentos que estão conectados no sistema elétrico do IFAM, proporcionando desta forma uma 

economia  para o erário e vários benefícios para a rede elétrica do campus. 

  

3 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DOS VALORES ESTIMATIVOS. 

 

As especificações do objeto a ser contratado são as seguintes: 
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3.1 As especificações mais detalhadas constam no Anexo I deste Termo de Referência (Projeto 

Básico). 

3.2 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATSER e do 

presente Termo de Referência, prevalecem as descrições constantes neste Termo. 

 

 

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

A aquisição, objeto do presente Termo de Referência, encontra amparo nas Leis 8.666/93 e 

10.520/02, e os recursos orçamentários para fazer face à despesa ocorrerão nos Elementos de Despesa 

nº 44.90.52./ 33.90.39. 

 

 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 As Obrigações da Contratante são aquelas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Termo 

de Referência. 

 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

6.1 As Obrigações da Contratada são aquelas constantes no Projeto Básico, Anexo I deste Termo de 

Referência. 

 

7 PENALIDADES. 

 

ITEM CATSER DISCRIMINAÇÃO TOTAL R$ 

1 213 

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ANALISE 
DE ENERGIA ELÉTRICA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BANCO DE CAPACITORES 
AUTOMÁTICO, PARAMETRIZAÇÃO E 
CONFIGURAÇÕES NECESSÁRIAS DO MÓDULO 
CONTROLADOR DO FATOR DE POTÊNCIA PARA 
QUE O FP FIQUE EM 0,95 E HAJA SINCRONISMO 
NA SAÍDA DO BANCO DE CAPACITORES E A 
ENTRADA DE FUNCIONAMENTO DO GRUPO 
GERADOR DO PRÉDIO, E INTERLIGAÇÃO DE 
ATERRAMENTO. 

R$ 40.144,68 

  
TOTAL R$ R$ 40.144,68 
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7.1 No caso de atraso injustificado, ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com o 

IFAM – Campus Presidente Figueiredo, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

7.1.1 Advertência; 

7.1.2 Multa; 

7.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Instituto 

Federal do Amazonas, Campus Presidente Figueiredo; 

7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

7.2 Pelo atraso prestação dos serviços e na entrega dos equipamentos/materiais, a contratada estará 

sujeita à multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor total referente ao item objeto da 

inadimplência, que ultrapassar o respectivo prazo, contado do recebimento da nota de empenho. 

 

7.3 A multa prevista no subitem anterior será aplicada até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da prestação do serviço e dos equipamentos/materiais objeto do inadimplemento, o que não 

impedirá, a critério do IFAM – Campus Presidente Figueiredo, a aplicação das demais sanções legais 

cabíveis. 

 

7.4 O atraso injustificado por período superior a trinta dias caracterizará o descumprimento total da 

obrigação, punível com as sanções previstas nos subitens 7.1.3 e 7.1.4, como também a inexecução total 

do contrato; 

 

7.5 As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo IFAM 

– Campus Presidente Figueiredo ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico;- Ficará impedido 

de licitar e contratar com a União e será descredenciado do SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme 

disposto no  artigo 28 do Decreto 5.450/05, aquele que convocado no prazo de validade da sua proposta: 

 

7.5.1 Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

7.5.2 Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

7.5.3 Não mantiver a proposta; 

7.5.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato; 

7.5.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

7.5.6 Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

7.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei; 
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7.7 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória, deverá ser recebida 

contemporaneamente ao fato que a ensejar, considerados injustificados os atrasos não precedidos da 

competente prorrogação; 

 

7.8 A solicitação de prorrogação formal, fundamentada e instruída com os documentos necessários à 

comprovação das alegações, deverá ser encaminhada com antecedência mínima de um dia do 

vencimento do prazo; 

 

7.9 No caso de rescisão por inadimplência, o IFAM – Campus Presidente Figueiredo, poderá 

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação para retirar a nota de empenho no prazo 

estabelecido neste edital, após comprovada a habilitação e feita a negociação. 

 

8 PRAZO DE ENTREGA. 

 

8.1 Os materiais serão entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço. 

8.2 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DAS CONTRATAÇÕES: 

8.2.1 O objeto de cada contrato será recebido da seguinte  forma: 

a. Provisória, mediante recibo, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade; 

b. Definitiva, mediante recibo, em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório, ocasião 

em que se fará constar o atesto da nota fiscal; 

 

8.2.2 Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo e no Projeto Básico 

ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será 

obrigada a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento de 

notificação escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Material, sob pena de incorrer 

em atraso quanto ao prazo de execução; 

 

8.2.3 Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja 

sanada; 

 

8.2.4 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produto pelo prazo 
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estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir aquele que apresentar 

defeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

 

9 LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

9.1 O serviço será executado no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - 

Campus Presidente Figueiredo, localizado na Av. Onça Pintada, 1308, Galo da Serra, Presidente 

Figueiredo – AM – CEP: 69735-000, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 

14h00min às17h00min. 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado conforme discriminado no Cronograma Físico-Financeiro, constante 

no Projeto Básico (Anexo I deste Termo de Referência), no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, juntamente com as 

provas de regularidade fiscal. 

 

10.2 Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, 

exceto, se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá comprovar; 

 

10.3 A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega 

de materiais diferentes das especificações e quantidades constantes na nota de empenho; 

 

10.4 Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação 

da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o prazo supracitado será 

contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas; 

 

10.5 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da nota fiscal referente à prestação de serviços e materiais entregues e recebidos 

definitivamente pelo responsável designado por este IFAM – Campus Presidente Figueiredo. 

 

 

11 FISCALIZAÇÃO. 

 

11.1 A Administração designará um servidor para exercer toda e qualquer ação de orientação geral 
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até a entrega do objeto pela Contratada.   

11.2 São atribuições do servidor designado, dentre outras: 

11.2.1 Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como promover todas as 

medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer; 

11.2.2 Acompanhar e fiscalizar a execução, requerendo em tempo oportuno à Diretoria competente 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

11.2.3 Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 

tempestivas necessárias à boa execução do contrato; 

11.3 A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 

11.4 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

11.5 Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a Contratada 

deverá exercer fiscalização do processo de entrega dos bens adquiridos, objetivando: 

a. Entregar os produtos nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, marcas e 

preços apresentados na proposta; 

b. Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução de eventuais 

problemas. 

 

12 GARANTIA. 

 

12.1  O prazo de garantia para todos os equipamentos será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, sem 

qualquer ônus adicional para o IFAM – Campus Presidente Figueiredo, contados da data do 

recebimento definitivo; 

12.2 A empresa contratada ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas substituições 

de peças ou de equipamentos, caso estes não sejam ou não possam ser reparados pela assistência 

técnica autorizada do fabricante; 

12.3 Durante o período de garantia, caso não exista ou deixe de existir assistência técnica local 

autorizada pelo fabricante, ficará a licitante vencedora responsável pelos serviços até o término da 

garantia; 
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 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

 

 

Presidente Figueiredo, 30 de março de 2017. 

 

 

 

JEFAS MACÊDO ROCHA DA SILVA 

Técnico em Eletrotécnica 

SIAPE: 2193380 

 

 

13 APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

À vista das informações apresentadas e com observância das normas vigentes, APROVO o 

presente Termo de Referência,  

 

 

____________________________________________ 

ALESSANDRA A. DE CARVALHO DOS SANTOS 
Diretora de Administração e Planejamento – DAP/ Campus Presidente Figueiredo 

 

 

E AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 

_________________________________________ 

PAULO MARREIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Diretor Geral do Campus Presidente Figueiredo 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

   

 

PROJETO BÁSICO Nº. 002/2017 
 

1. TÍTULO 

Contratação de empresa especializada em analise da qualidade de energia elétrica, fornecimento 

e instalação de sistemas de correção de fator de potência no Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas, localizado no Município de Presidente Figueiredo – IFAM/Campus CPRF. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

A contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados em analise da 

qualidade da energia elétrica, fornecimento e instalação de banco de capacitores automático, com 

potência a ser constatada logo após relatório técnico da analise da rede elétrica do IFAM, relatório este 

assinado por engenheiro eletricista. O sistema de correção de fator de potência deverá ser instalado nos 

terminais de baixa tensão do quadro geral de distribuição do campus, o sistema deverá corrigir o fator de 

potência da instalação para 0,95 e, funcionar de tal forma que quando faltar energia antes do grupo 

gerador entrar o banco de capacitores deverá estar desligado para que não haja sobretensões no gerador 

de energia elétrica do prédio, a instalação do banco de capacitores deve incluir o fornecimento de peças 

e equipamentos necessários à realização de tais serviços. O banco de capacitores a ser instalado deverá 

possuir as características listadas abaixo: 

 Atende à norma NR10; 

 Relé falta de fase; 

 Proteção contra sobrecorrente e sobretensão;  

 Controlador de fator de potência para controle automático do banco;  

 Capacitores com sistema de descarga;  

 Contactores específicos para banco de capacitor;  

 Borne para entrada do sinal do TC curto-circuitável; 

 Botão de Emergência do tipo Soco; 

 Sinalização de Energizado; 

 Sistema de Ventilação com termostato eletrônico e ajuste de temperatura; 

 Todas as partes protegidas contra toques acidentais; 
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 Manual completo e detalhado com instruções de instalação, manutenção preventiva e 

parametrização; 

 Diagrama Elétrico; 

 Lista de Materiais; 

 Lista de peças sobressalentes; 

 Painel autosuportante 1400x800x400mm (uso interno, grau de proteção IP-40) 

 Painel com todas as suas partes ligadas ao barramento de terra; 

 Células capacitivas trifásicas (220V - 60Hz) 

 

2.1 BANCO AUTOMÁTICO BT  

Banco de capacitores automático em baixa tensão para correção do Fator de potência de cargas 

em geral, para uso interno.  

O banco deverá ser composto por estágios pré-estabelecidos, sensibilizado por sinais de corrente 

e tensão da carga a ser corrigida, mantendo o Fator de potência da barra onde estão conectados carga e 

banco, em um valor dentro da faixa preestabelecida.  

O banco de capacitores deverá ser dotado de sistema de ventilação forçada composto por dois 

exaustores, com aspiração inferior e saída de ar quente pela parte superior.  

Cada estágio deverá ser composto por um ou mais capacitores trifásicos, sendo a composição dos 

estágios conforme a necessidade de potência da instalação. A inserção ou retirada dos estágios deverá 

ser feita através de contatores tripolares, dimensionados de forma a suportar os valores de amplitude e 

frequência da corrente de ligamento, sem prejuízo da vida útil em números de manobras. 

A manobra do banco automático, quando da realização de manutenções, deverá ser feita por uma 

chave Seccionadora sob carga, que impedirá que o painel seja aberto com o banco energizado, ou seja, 

para abrir a porta será necessário desenergizar completamente o banco. 

O banco deverá ser alimentado através de um barramento de cobre dimensionado para suportar 

correntes capacitivas e atender futuras ampliações quando for o caso. 

Todos os componentes do banco automático deverão ser montados em painel autosuportável, 

montado sobre piso acabado. 

O painel deverá ser executado em chapa de aço dobrada e chapa estrutural, nas bitolas 12 USG 

nas partes estruturais e bitola 14 USG em portas e tampas de fechamento. 

Os componentes e capacitores deverão ser montados dentro do painel, que externamente deverá 

possuir olhais de suspensão e venezianas nas partes frontais e posteriores. 

 

2.2 CAPACITOR 

O Capacitor deverá ser constituído por elementos capacitivos (bobinas) construídos com 

dielétrico de filme de polipropileno metalizado a zinco. 

Durante o processo de fabricação, o dielétrico deverá ser submetido a um tratamento especial a 

vácuo que retire todo o ar existente entre as placas, eliminando a possibilidade de descargas parciais. 
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Cada bobina deverá ser colocada num invólucro de plástico e encapsulada com resina para se 

obter um elemento perfeitamente selado e ligados de tal forma a obter a máxima potência trifásica à 

tensão e frequência requeridas. 

Os capacitores deverão possuir um sistema de proteção sequencial que garanta a desconexão 

do elemento no fim de sua vida útil. Todo elemento deverá possuir um fusível individual que trabalhe 

em conjunto com a propriedade auto-regenerativa do filme metalizado. 

Os capacitores deverão ainda possuir resistências de descarga dimensionadas para garantir um 

nível de tensão menor que 50V em no máximo 1 minuto após o seu desligamento. 

Deverão ser projetados, fabricados e testados de acordo com a norma IEC 831 – 1 & 2 e 

ISO 14001. 

 

2.3 CONTROLADOR AUTOMÁTICO 

O controlador automático de fator de potência deverá possui as especificações técnicas mínimas 

conforme segue abaixo: 

 Alimentação auxiliar (90 a 260Vca); 

 Medição de corrente (50mA a 5Aca); 

 Número de elementos de medição (01); 

 Temperatura de operação (0 a 50 °C); 

 Potência de comutação da saída (3A / 250Vca); 

 Frequência (50 ou 60Hz); 

 Terminais para conexão (tipo BLZ de conexão rápida); 

 Medição de tensão (50 a 500Vca); 

 Número de fases (01); 

 Saída de alarme (01 / NA); 

 Tipo de saída (relé de contato seco); 

 Consumo (< 20VA); 

 Comunicação serial (RS-485); 

 Velocidade (9600, 19200, 38400 bps); 

 Protocolo de comunicação (MODBUS-RTU); 

 Grandezas Elétricas Medidas e/ou calculadas: 

 Tensão (V); 

 Corrente (A); 
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 Fator de potência (FP); 

 Frequência (Hz); 

 THD de tensão (%); 

 THD de corrente (%); 

 Potência ativa (W); 

 Potência reativa (VAR); 

 Potência aparente (VA); 

 Potência reativa requerida (VAR); 

 Número de comutações; 

 

 A tabela a seguir apresenta os quantitativos e preços de materiais e serviços estimados para 

execução desse projeto básico.  

 

IFAM - CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 

ITEM E          T          A          P          A         S 

ORÇAMENTO PREVISTO 

Unid. Quant. 
Média 
Preço 

Unitário 
Total 

 1.0  

EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ANALISE 
DA QUALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BANCO DE CAPACITORES AUTOMÁTICO, 
INCLUÍNDO O CABEAMENTO ELÉTRICO E DE ATERRAMENTO.  

        

1.1 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 120mm2, fornecimento e 
instalação. 

un 18,00 23,57 424,26 

1.2 
Cabo de cobre isolamento anti-chama 0,6/1KV 120MM2 (1 Condutor)TP 
Sintenax Pirelli ou Equiv. - fornecimento e instalação. 

m 49,50 44,58 1.984,11 

1.3 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 25mm2, fornecimento e 
instalação. 

un 4,00 11,84 47,36 

1.4 
Cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750v 25mm2, tp pirastic pirelli 
ou equiv. cor verde - fornecimento e instalação. 

m 16,50 12,03 198,55 

1.5 Fita isolante scoort 3M un 2,00 17,83 35,67 

1.6 Fita isolante de alta fusão  un 2,00 28,51 50,03 

1.7 

Relatório técnico detalhado (assinado por engenheiro eletricista) da energia 
elétrica consumida pelo prédio e, indicação da potência do banco de 
capacitor necessária para corrigir o fator de potência da instalação para FP. 
0,95. A analise da rede elétrica do IFAM deverá ser feita com analisador de 
energia elétrica (aferido e com selo da data de validade da aferição) e com 
pelo menos 7 dias conectado na rede do campus. 

un 1,00 5.290,67 5290,67 

1.8 

BANCO DE CAPACITOR AUTOMÁTICO em 220V 
Características Técnicas: 
Montado em caixa de aço com pintura eletrostática 
Controlador micro processado para controle do fator de potência 
Disjuntor de proteção geral 
Disjuntor de proteção individual para estágios 
Células anti-explosivas com resistor de descarga 
Contactoras para manobra dos capacitores 
Botão de emergência externo 
Ventilação forçada 

un 1,00 15.755,00 15.755,00 

1.9 
Desligamento programado com a distribuidora (Amazonas energias - 
Eletrobrás). 

sv 1,00 160,69 160,69 

1.10 
Religação programada com a distribuidora (Amazonas energias - 
Eletrobrás). 

sv 1,00 160,69 160,69 
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1.11 

Serviço técnico especializado em analise de energia elétrica, fornecimento e 
instalação de banco de capacitores automático, parametrização e 
configurações necessárias do módulo controlador do fator de potência para 
que o FP fique em 0,95 e haja sincronismo na saída do banco de 
capacitores e a entrada de funcionamento do grupo gerador do prédio, e 
interligação de aterramento. 

un 1,00 10.058,33 10.058,33 

  SUBTOTAL 

 

     

  BDI (24,96%)        

  TOTAL 

 

    40.144,68 

Tabela 1 – Planilha orçamentária de referência para este projeto básico. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Visando a eficiência energética esta etapa tem como finalidade reduzir o consumo de energia 

reativa no Campus Presidente Figueiredo, através da instalação de banco de capacitores cuja função é 

suprir a energia reativa demandada pela instalação, evitando o consumo excessivo da rede da Eletrobrás, 

o que gerou em 2014 o valor de R$ 1.776,96 de multa, e R$ 3.292,30 em 2015 e em 2016 R$ 16.796,06, 

ou seja, observamos que em 3 anos já totalizamos R$ 21.865,32 de multa. Portanto é de suma 

importância essa ação no sistema elétrico do IFAM, pois irá proporcionar uma economia e vários 

benefícios a nossa rede elétrica. 

 

4. LOCALIZAÇÃO 

Os serviços apresentados nesse projeto básico deverão ser realizados no seguinte endereço: 

CAMPUS ENDEREÇO 

IFAM - Presidente Figueiredo 
Av. Onça Pintada, nº 1308 - Bairro Galo da Serra. Presidente 

Figueiredo-AM. 

 

5. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

O prazo para a execução do serviço é de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da Ordem de 

Serviço. 

 

6. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A empresa contratada deverá apresentar comprovação técnico-profissional através de Atestado de 

Capacidade Técnica, relativos à execução dos serviços de características equivalentes ao objeto deste 

Projeto Básico, em nome do Profissional legalmente habilitado e registrado junto ao CREA-AM. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, serão 

obrigações da empresa: 

Cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o contrato e este projeto básico, de modo a cumprir os 

prazos e preços previstos na sua proposta de preços; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 

Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência da 

contratante. 

Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da lei n.º 8.666/93; 

Não veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do IFAM-CPRF; 

Providenciar a imediata substituição de materiais que não estejam de acordo com as 

especificações deste Projeto básico ou que estejam apresentando defeito; 

Oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias do serviço realizado. 

Fornecer todos os documentos e manuais pertinentes à utilização e conservação dos materiais 

instalados, além das notas fiscais de materiais e do serviço realizado. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as os 

termos deste projeto básico; 

Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços da 

contratada; 

Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a fiscalização 

do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma; 
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Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do 

objeto licitado; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa apresentar fora das especificações do 

edital e da proposta;  

Permitir o acesso da empresa aos locais adequados e necessários para execução dos serviços; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro descrito a seguir: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as os 

termos deste projeto básico; 

Permitir o acesso da empresa aos locais adequados e necessários para execução dos serviços; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro descrito a seguir: 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ANALISE DA QUALIDADE DA ENERGIA 
ELÉTRICA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BANCO DE CAPACITORES AUTOMÁTICO, 
INCLUÍNDO O CABEAMENTO ELÉTRICO E DE ATERRAMENTO NO CAMPUS PRESIDENTE 
FIGUEIREDO - CPRF. 

LOCAL: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - Pres. Figueiredo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL R$ 
% DIAS 

ÍTEM 30 90 

1 

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
ANALISE DE ENERGIA ELÉTRICA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BANCO DE 
CAPACITORES AUTOMÁTICO, 
PARAMETRIZAÇÃO E CONFIGURAÇÕES 
NECESSÁRIAS DO MÓDULO CONTROLADOR DO 
FATOR DE POTÊNCIA PARA QUE O FP FIQUE EM 

0,95 E HAJA SINCRONISMO NA SAÍDA DO 
BANCO DE CAPACITORES E A ENTRADA DE 
FUNCIONAMENTO DO GRUPO GERADOR DO 
PRÉDIO, E INTERLIGAÇÃO DE ATERRAMENTO. 

 R$ 40.144,68  100,00% 

80,00% 20,00% 

R$ 
32.115,74 

R$ 
8.028,94 

  
TOTAL R$ R$ 40.144,68 100,00% 

  

80,00% 20,00% 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É obrigação da empresa contratada o fornecimento de todo o material e serviço descrito neste 

Projeto Básico. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

 

 

 

 

Presidente Figueiredo-AM, 21 de setembro de 2016. 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

_____________________________ 
Jefas Macêdo Rocha da Silva 

Técnico em Eletrotécnica 

CREA-RR 90880815-1 

Siape: 2193380 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço:  

Fone/Fax: 

Endereço eletrônico:  

Dados Bancários: 

 

Ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Presidente Figueiredo 

Pregão Eletrônico Nº. XX/2017 

 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para o fornecimento 

e entrega dos bens indicados no Anexo I, de conformidade com este Edital, pelo valor apresentado na Planilha de 

Preços de ___(preço da proposta em algarismos e por extenso____),  já inclusos todos os custos, lucros e 

encargos fiscais: 

 
IFAM - CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 

ITEM E          T          A          P          A         S 

ORÇAMENTO PREVISTO 

Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
Total 

 1.0  

EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ANALISE 
DA QUALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BANCO DE CAPACITORES AUTOMÁTICO, 
INCLUÍNDO O CABEAMENTO ELÉTRICO E DE ATERRAMENTO.  

        

1.1 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 120mm2, fornecimento e 
instalação. 

un 18,00   

1.2 
Cabo de cobre isolamento anti-chama 0,6/1KV 120MM2 (1 Condutor)TP 
Sintenax Pirelli ou Equiv. - fornecimento e instalação. 

m 49,50   

1.3 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 25mm2, fornecimento e 
instalação. 

un 4,00   

1.4 
Cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750v 25mm2, tp pirastic pirelli 
ou equiv. cor verde - fornecimento e instalação. 

m 16,50   

1.5 Fita isolante scoort 3M un 2,00   

1.6 Fita isolante de alta fusão  un 2,00   

1.7 

Relatório técnico detalhado (assinado por engenheiro eletricista) da energia 
elétrica consumida pelo prédio e, indicação da potência do banco de 
capacitor necessária para corrigir o fator de potência da instalação para FP. 
0,95. A analise da rede elétrica do IFAM deverá ser feita com analisador de 
energia elétrica (aferido e com selo da data de validade da aferição) e com 
pelo menos 7 dias conectado na rede do campus. 

un 1,00   

1.8 

BANCO DE CAPACITOR AUTOMÁTICO em 220V 
Características Técnicas: 
Montado em caixa de aço com pintura eletrostática 
Controlador micro processado para controle do fator de potência 
Disjuntor de proteção geral 
Disjuntor de proteção individual para estágios 
Células anti-explosivas com resistor de descarga 
Contactoras para manobra dos capacitores 

un 1,00   
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Botão de emergência externo 
Ventilação forçada 

1.9 
Desligamento programado com a distribuidora (Amazonas energias - 
Eletrobrás). 

sv 1,00   

1.10 
Religação programada com a distribuidora (Amazonas energias - 
Eletrobrás). 

sv 1,00   

1.11 

Serviço técnico especializado em analise de energia elétrica, fornecimento e 
instalação de banco de capacitores automático, parametrização e 
configurações necessárias do módulo controlador do fator de potência para 
que o FP fique em 0,95 e haja sincronismo na saída do banco de 
capacitores e a entrada de funcionamento do grupo gerador do prédio, e 
interligação de aterramento. 

un 1,00   

  SUBTOTAL 

 

     

  BDI        

  TOTAL 

 

     

 

 

 

 

Declaro que nos preços estão inclusas todas as despesas que incidem direta e indiretamente sobre os 

serviços prestados, tais como impostos, taxas, tributos, insumos, mão de obra e outras. 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

DATA: /  /2017. 

 

 

__________________________________________________ 

ASSINATURA/CARIMBO CNPJ EMPRESA 
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ANEXO III 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

  

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 03/2017 que a empresa  

______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº___________________, sediada na __________________________________________, representada 

pelo Sr. _________________________________________, vistoriou as áreas onde serão executados os 

serviços, para tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro.  

  

 

(Município), _____ de ______________ de 2017. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Departamento de Administração e Planejamento (de cada unidade) 
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ANEXO IV 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Modelo) 

Atestamos para os devidos fins que a empresa [Razão Social da Empresa Licitante], inscrita no CNPJ sob o Nº. [da 

Empresa Licitante], estabelecida na [endereço da Empresa Licitante], forneceu para esta empresa/Entidade [Razão Social 

da Empresa Emitente do atestado], inscrita no CNPJ sob o Nº. [CNPJ da Empresa Emitente do atestado], situada no 

[endereço da Empresa Emitente do atestado], materiais cotado(s), abaixo especificado(s), no período de (__/__/__ a 

__/__/__): 

 

 OBJETO ENTREGUE: (descrever o fornecimento dos bens) 

 

 VALOR GLOBAL (R$):.................................. (se possível). 

 

Atestamos ainda, que tal (is) fornecimento(s) está (ão) sendo / foi (ram) executado(s) satisfatoriamente, não existindo, 

em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

 

__________________________ 

Local e Data 

 

 

___________________________________________ 

[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo / Telefone 
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ANEXO V DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 02/2017 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº XX/2017                              

PROCESSO Nº 23386.001084/2016-92 

PREGÃO Nº 02/2017 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE XXX QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO AMAZONAS – CAMPUS PRESIDENTE 

FIGUEIREDO, E A EMPRESA XXXX. 

 

 

A   UNIÃO,  por   intermédio   do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZOANS – campus PRESIDENT E FIGUEIREDO, inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.792.928/0007-03, situada na Av. Onça Pintada, Nº 1308, Galo da Serra, CEP 69.735-000, neste 

ato representada pelo Diretor Geral, Paulo Marreiro dos Santos Júnior, inscrita no CPF/MF sob o nº 

639.799.262-49, RG 0953636-1 (SSP/AM),   doravante  denominada  simplesmente  

CONTRATANTE  e, de outro  lado, a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXX,  com sede na 

XXX, nº XX, CEP 69000-000, Manaus/AM,  que apresentou os documentos exigidos por lei, neste 

ato representada pelo XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXX, e inscrito no CPF sob 

o nº XXX,  designada simplesmente   CONTRATADA,   tendo   em   vista   o   que   consta   no   

Processo nº XXX, referente ao Pregão nº    02/2017, considerando as disposições estabelecidas   na 

Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02, nos Decretos nº 3.555 de 08/08/2000 e  Decreto  nº  2.271  de 

07/07/97, e na IN/SLTI/MPOG Nº 02/2008, no que forem pertinentes e aplicáveis, têm, entre si, justo 

e avençado, e celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS XXXXXX nas 

dependências do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – campus 

Presidente Figueiredo, sob a  forma  de  execução indireta mediante as seguintes cláusulas  e  

condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. A contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados em analise da 

qualidade da energia elétrica, fornecimento e instalação de banco de capacitores automático, com 

potência a ser constatada logo após relatório técnico da análise da rede elétrica do IFAM, relatório este 

assinado por engenheiro eletricista. O sistema de correção de fator de potência deverá ser instalado nos 

terminais de baixa tensão do quadro geral de distribuição do campus, o sistema deverá corrigir o fator de 

potência da instalação para 0,95 e, funcionar de tal forma que quando faltar energia antes do grupo 

gerador entrar o banco de capacitores deverá estar desligado para que não haja sobretensões no gerador 

de energia elétrica do prédio, a instalação do banco de capacitores deve incluir o fornecimento de peças 

e equipamentos necessários à realização de tais serviços. O banco de capacitores a ser instalado deverá 

possuir as características listadas abaixo: 

 Atende à norma NR10; 

 Relé falta de fase; 

 Proteção contra sobrecorrente e sobretensão;  

 Controlador de fator de potência para controle automático do banco;  

 Capacitores com sistema de descarga;  

 Contactores específicos para banco de capacitor;  

 Borne para entrada do sinal do TC curto-circuitável; 

 Botão de Emergência do tipo Soco; 

 Sinalização de Energizado; 

 Sistema de Ventilação com termostato eletrônico e ajuste de temperatura; 

 Todas as partes protegidas contra toques acidentais; 

 Manual completo e detalhado com instruções de instalação, manutenção preventiva e 

parametrização; 

 Diagrama Elétrico; 

 Lista de Materiais; 

 Lista de peças sobressalentes; 

 Painel autosuportante 1400x800x400mm (uso interno, grau de proteção IP-40) 

 Painel com todas as suas partes ligadas ao barramento de terra; 

 Células capacitivas trifásicas (220V - 60Hz) 
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1.1 BANCO AUTOMÁTICO BT  

Banco de capacitores automático em baixa tensão para correção do Fator de potência de cargas 

em geral, para uso interno.  

O banco deverá ser composto por estágios pré-estabelecidos, sensibilizado por sinais de corrente 

e tensão da carga a ser corrigida, mantendo o Fator de potência da barra onde estão conectados carga e 

banco, em um valor dentro da faixa preestabelecida.  

O banco de capacitores deverá ser dotado de sistema de ventilação forçada composto por dois 

exaustores, com aspiração inferior e saída de ar quente pela parte superior.  

Cada estágio deverá ser composto por um ou mais capacitores trifásicos, sendo a composição dos 

estágios conforme a necessidade de potência da instalação. A inserção ou retirada dos estágios deverá 

ser feita através de contatores tripolares, dimensionados de forma a suportar os valores de amplitude e 

frequência da corrente de ligamento, sem prejuízo da vida útil em números de manobras. 

A manobra do banco automático, quando da realização de manutenções, deverá ser feita por uma 

chave Seccionadora sob carga, que impedirá que o painel seja aberto com o banco energizado, ou seja, 

para abrir a porta será necessário desenergizar completamente o banco. 

O banco deverá ser alimentado através de um barramento de cobre dimensionado para suportar 

correntes capacitivas e atender futuras ampliações quando for o caso. 

Todos os componentes do banco automático deverão ser montados em painel autosuportável, 

montado sobre piso acabado. 

O painel deverá ser executado em chapa de aço dobrada e chapa estrutural, nas bitolas 12 USG 

nas partes estruturais e bitola 14 USG em portas e tampas de fechamento. 

Os componentes e capacitores deverão ser montados dentro do painel, que externamente deverá 

possuir olhais de suspensão e venezianas nas partes frontais e posteriores. 

 

1.2 CAPACITOR 

O Capacitor deverá ser constituído por elementos capacitivos (bobinas) construídos com 

dielétrico de filme de polipropileno metalizado a zinco. 

Durante o processo de fabricação, o dielétrico deverá ser submetido a um tratamento especial a 

vácuo que retire todo o ar existente entre as placas, eliminando a possibilidade de descargas parciais. 

Cada bobina deverá ser colocada num invólucro de plástico e encapsulada com resina para se 

obter um elemento perfeitamente selado e ligados de tal forma a obter a máxima potência trifásica à 

tensão e frequência requeridas. 

Os capacitores deverão possuir um sistema de proteção sequencial que garanta a desconexão 

do elemento no fim de sua vida útil. Todo elemento deverá possuir um fusível individual que trabalhe 

em conjunto com a propriedade auto-regenerativa do filme metalizado. 

Os capacitores deverão ainda possuir resistências de descarga dimensionadas para garantir um 

nível de tensão menor que 50V em no máximo 1 minuto após o seu desligamento. 

Deverão ser projetados, fabricados e testados de acordo com a norma IEC 831 – 1 & 2 e 

ISO 14001. 
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1.3 CONTROLADOR AUTOMÁTICO 

O controlador automático de fator de potência deverá possui as especificações técnicas mínimas 

conforme segue abaixo: 

 Alimentação auxiliar (90 a 260Vca); 

 Medição de corrente (50mA a 5Aca); 

 Número de elementos de medição (01); 

 Temperatura de operação (0 a 50 °C); 

 Potência de comutação da saída (3A / 250Vca); 

 Frequência (50 ou 60Hz); 

 Terminais para conexão (tipo BLZ de conexão rápida); 

 Medição de tensão (50 a 500Vca); 

 Número de fases (01); 

 Saída de alarme (01 / NA); 

 Tipo de saída (relé de contato seco); 

 Consumo (< 20VA); 

 Comunicação serial (RS-485); 

 Velocidade (9600, 19200, 38400 bps); 

 Protocolo de comunicação (MODBUS-RTU); 

 Grandezas Elétricas Medidas e/ou calculadas: 

 Tensão (V); 

 Corrente (A); 

 Fator de potência (FP); 

 Frequência (Hz); 

 THD de tensão (%); 

 THD de corrente (%); 

 Potência ativa (W); 

 Potência reativa (VAR); 

 Potência aparente (VA); 

 Potência reativa requerida (VAR); 

 Número de comutações; 

 

 A tabela a seguir apresenta os quantitativos de materiais e serviços estimados para execução:  
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1.0  

EXECUÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO 

EM ANALISE DA QUALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BANCO DE 

CAPACITORES AUTOMÁTICO, INCLUÍNDO O 

CABEAMENTO ELÉTRICO E DE ATERRAMENTO.  

UND   QTD 

1.1 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 120mm2, 

fornecimento e instalação. 
un 18,00 

1.2 

Cabo de cobre isolamento anti-chama 0,6/1KV 120MM2 (1 

Condutor)TP Sintenax Pirelli ou Equiv. - fornecimento e 

instalação. 

m 49,50 

1.3 
Terminal ou conector de pressão - para cabo 25mm2, 

fornecimento e instalação. 
un 4,00 

1.4 
Cabo de cobre isolamento anti-chama 450/750v 25mm2, tp 

pirastic pirelli ou equiv. cor verde - fornecimento e instalação. 
m 16,50 

1.5 Fita isolante scoort 3M un 2,00 

1.6 Fita isolante de alta fusão  un 2,00 

1.7 

Relatório técnico detalhado (assinado por engenheiro eletricista) 

da energia elétrica consumida pelo prédio e, indicação da potência 

do banco de capacitor necessária para corrigir o fator de potência 

da instalação para FP. 0,95. A análise da rede elétrica do IFAM 

deverá ser feita com analisador de energia elétrica (aferido e com 

selo da data de validade da aferição) e com pelo menos 7 dias 

conectado na rede do campus. 

un 1,00 

1.8 

BANCO DE CAPACITOR AUTOMÁTICO em 220V 

Características Técnicas: 

Montado em caixa de aço com pintura eletrostática 

Controlador micro processado para controle do fator de potência 

Disjuntor de proteção geral 

Disjuntor de proteção individual para estágios 

Células anti-explosivas com resistor de descarga 

Contactoras para manobra dos capacitores 

Botão de emergência externo 

Ventilação forçada 

un 1,00 

1.9 
Desligamento programado com a distribuidora (Amazonas 

energias - Eletrobrás). 
sv 1,00 

1.10 
Religação programada com a distribuidora (Amazonas energias - 

Eletrobrás). 
sv 1,00 

1.11 

Serviço técnico especializado em análise de energia elétrica, 

fornecimento e instalação de banco de capacitores automático, 

parametrização e configurações necessárias do módulo 

controlador do fator de potência para que o FP fique em 0,95 e 

haja sincronismo na saída do banco de capacitores e a entrada de 

funcionamento do grupo gerador do prédio, e interligação de 

aterramento. 

un 1,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

 

2.2   O serviço será executado integralmente pela contratada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. As despesas anuais com a execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados em dotação orçamentária própria do IFAM Campus Presidente Figueiredo, disponível à 

época da aquisição, prevista no Orçamento da União, obedecido o disposto no Art. 14 da Lei nº 

8.666/93.  

3.2. As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos consignados no 

PT/RES 108860 FONTE 0112000000 ELEMENTO DE DESPESA 449051. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1 Além das obrigações decorrentes do cumprimento de normas legais e regulamentares, serão 

obrigações da empresa: 

4.1.1. Cumprir rigorosamente tudo o que dispõe o contrato e este projeto básico, de modo a cumprir os 

prazos e preços previstos na sua proposta de preços; 

4.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 

4.1.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência da 

contratante. 

4.1.4. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

4.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo; 

4.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, nos termos do artigo 65 da lei n.º 8.666/93; 

4.1.7. Não veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 

do IFAM-CPRF; 

4.1.8. Providenciar a imediata substituição de materiais que não estejam de acordo com as 

especificações deste Projeto básico ou que estejam apresentando defeito; 

4.1.9. Oferecer garantia mínima de 90 (noventa) dias do serviço realizado. 

4.1.10. Fornecer todos os documentos e manuais pertinentes à utilização e conservação dos materiais 

instalados, além das notas fiscais de materiais e do serviço realizado. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as os 

termos deste projeto básico; 

5.1.2. Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços da 

contratada; 

5.1.3. Promover, através de seu representante (gestor do contrato), o acompanhamento e a fiscalização 

do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma; 

5.1.4. Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação do 

objeto licitado; 

5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa apresentar fora das especificações do 

edital e da proposta;  

5.1.6. Permitir o acesso da empresa aos locais adequados e necessários para execução dos serviços; 

5.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro descrito a seguir: 

5.1.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as os 

termos deste projeto básico; 

5.1.10. Permitir o acesso da empresa aos locais adequados e necessários para execução dos serviços; 

5.1.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A Administração designará um servidor para exercer toda e qualquer ação de orientação geral até a 

entrega do objeto pela Contratada.   

6.2. São atribuições do servidor designado, dentre outras: 

6.3. Atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como promover todas as 

medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer; 

6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução, requerendo em tempo oportuno à Diretoria competente 
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decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

6.5. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 

tempestivas necessárias à boa execução do contrato; 

6.6. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 

6.7. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

6.8. Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela Contratante, a Contratada deverá 

exercer fiscalização do processo de entrega dos bens adquiridos, objetivando: 

a. Entregar os produtos nos prazos estabelecidos com as mesmas especificações, marcas e preços 

apresentados na proposta; 

b. Manter permanente contato com a fiscalização da Contratante, para solução de eventuais 

problemas. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

7.1 O prazo de garantia para todos os equipamentos será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, sem 

qualquer ônus adicional para o IFAM – Campus Presidente Figueiredo, contados da data do recebimento 

definitivo; 

7.2 A empresa contratada ficará responsável pelos eventuais reparos, assim como pelas substituições 

de peças ou de equipamentos, caso estes não sejam ou não possam ser reparados pela assistência técnica 

autorizada do fabricante; 

7.3 Durante o período de garantia, caso não exista ou deixe de existir assistência técnica local 

autorizada pelo fabricante, ficará a licitante vencedora responsável pelos serviços até o término da 

garantia; 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais.  
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8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à 

CONTRATADA, as seguintes sanções:  

a) advertência por escrito;  

b) Multa compensatória e moratória, na forma especificada: até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 

valor mensal do contrato, e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor integral do contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

c) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente atualizado, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, na hipótese 

de recusa injustificada da CONTRATADA em recompor o valor da garantia 

, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada;  

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao mês em que for 

constatada a ausência de disponibilização das informações e/ou documentos exigidos no item 10.33 e 

subitens do Termo de Referência; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA.   

g) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a UNIÃO por 

período de até 02 (dois) anos; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais penalidades, 

assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.  

8.4. A licitante que abandonar o certame será desclassificada e ficará sujeita às sanções previstas 

neste Edital. 

8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração.   

8.6.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará 

efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à 

penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da garantia 

prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente. 

8.7. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior. 

8.8.  As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 28, 

Parágrafo único, Decreto 5.450/2005). 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

 

9.1. O valor global estimado dos serviços é R$ XXXX 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme discriminado no Cronograma Físico-Financeiro, constante 

no Projeto Básico (Anexo I deste Termo de Referência), no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
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apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, juntamente com as 

provas de regularidade fiscal. 

 

10.2. Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, 

exceto, se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá comprovar; 

 

10.3. A Contratante não efetivará o pagamento se no ato do recebimento ficar comprovada a entrega 

de materiais diferentes das especificações e quantidades constantes na nota de empenho; 

 

10.4. Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam a liquidação 

da despesa, ou a contratada não apresentar situação de regularização fiscal, o prazo supracitado será 

contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas; 

 

10.5. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

liquidação da nota fiscal referente à prestação de serviços e materiais entregues e recebidos 

definitivamente pelo responsável designado por este IFAM – Campus Presidente Figueiredo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

11.1 Os materiais serão entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data da emissão da Ordem de Serviço. 

11.2 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DAS CONTRATAÇÕES: 

11.2.1 O objeto de cada contrato será recebido da seguinte forma: 

11.2.2 Provisória, mediante recibo, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade; 

11.2.3 Definitiva, mediante recibo, em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório, ocasião 

em que se fará constar o atesto da nota fiscal; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Amazonas, 

para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, lavrado 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Presidente Figueiredo – AM, XX de XX de 2017 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – CAMPUS 

PRESIDENTE FIGUEIREDO 

 

CONTRATADA 

 

___________________________ 

XXXXXXXX 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

1. Pela presente, o (a) __________________________ (nome da instituição fiadora) com sede em 

___________________________ (endereço completo), por seus representantes legais infra-assinados, 

declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios 

estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa 

_________________________________ (nome da empresa), com sede em  

___________________________ (endereço completo), até o limite de R$ ________________  (valor 

da garantia) (________________________) (valor por escrito) para efeito de garantia à  execução do 

Contrato nº _________________ (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo 

licitatório ___________________ (modalidade e número do instrumento convocatório da licitação), 

firmado entre a AFIANÇADA e o  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, 

Campus Presidente Figueiredo – IFAM/CPRF para _______________________ (objeto da licitação), 

tendo este FIADOR plena ciência dos termos do referido Edital licitatório e das cláusulas contratuais.  

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as 

obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas;  

b) prejuízos causados à Administração contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração contratante à AFIANÇADA; e  

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas  pela 

AFIANÇADA.  

3. Esta fiança é valida por ____________________ (prazo, contado em dias, correspondente à vigência 

do contrato) (____________________________) (valor por escrito) dias, contados a partir de 

____________________ (data de início da vigência do contrato), vencendo-se,  portanto em 

__________ (data).  

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) 

_______________________ (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que 

forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do _______________ Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Campus Presidente Figueiredo – 

IFAM/CPRF. 

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o 

vencimento desta fiança. 

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR 

com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento 

perante o IFAM. 

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese do _______________ (nome do 

Campus) do IFAM se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a 

que se refere a presente fiança.  

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) 

____________________ (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do ______________ do IFAM 
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qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a 

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, 

esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, 

notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o 

FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 

signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e 

que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade 

federal.  

(Local e data) 

 

 

 

(Instituição garantidora) 

(Assinaturas autorizadas 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

  

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e detalhes 

necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e 

esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.  

  

 

Presidente Figueiredo - AM, _____ de ______________ de 2017. 

 

 

 

Assinatura do Representante da Licitante 

 

Nome:________________________________ 

Cédula de Identidade: ________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


